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CADERNO DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 450/2025 
De 02 de julho  de 2025. 
EXONERA da Função de Chefe de Equipe de Limpeza Urbana o Servidor Ezequias de Freitas 
França da outras providências.                                                                                              
O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA – RS, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
Resolve: 
Art. 1º. Exonera, da Função Chefe de Equipe de  Limpeza Urbana o servidor Ezequias de 
Freitas França, em conformidade com a Lei Municipal nº1268/2018 a partir de 02 de julho de 
2025. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 444/2025 
De 27 de junho de 2025. 
CONCEDE férias a servidora Marcia Cunha Calçada  e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Concede, Férias Regulamentares a Servidora  Marcia Cunha Calçada , matrícula nº 
1610 referente a 30 (trinta) dias de férias do período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 01 
de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 429/2025 
De 16 de junho de 2025. 
CONCEDE a Mudança de classe ao Servidora Maridiane Camargo Sieg, com Fundamento Legal 
no art. 23 da Lei Municipal nº 1.268/2018, de 18 de dezembro de 2018 e dá Outras 
Providências. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, RS,GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder mudança de classe “A” para Classe “B”, a servidora Maridiane Camargo Sieg, 
matrícula nº 1509, titular do cargo de Merendeira, a cinco anos de exercício na classe “A”, em 
conformidade com art.14 a 17 ambos da Lei Municipal nº 725/2011 de 11 de agosto de 2011.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Art.2º - A mudança de classe de que trata o art.1º refere-se ao período aquisitivo de 22 de 
janeiro de 2020 à 22 de janeiro   de 2025. 
Art. 3° - A partir da vigência desta Portaria a Servidora acima referido, passa a perceber seus 
vencimentos pela classe “B”, conforme previsão legal no art. 23 da Lei Municipal 1.268/2018. 
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 
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DECRETO Nº 162/2025, de 18 de Julho de 2025. 
        

 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 
        

        

D E C R E T A: 
     

        

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.414,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
        

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$700,00 

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 700,00 
 

        

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 
  

05.001.4.122.110.2501-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E  R$100,00 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 100,00 
 

        

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 
  

05.001.20.573.131.2506-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E  R$114,00 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 114,00 
 

        

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  

08.002.10.301.160.2817-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E  R$500,00 

1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00 
 

        

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
        

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 
  

        

05.001.20.573.131.2506-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL R$114,00 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 114,00 
 

        

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

        

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$700,00 

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 700,00 
 

        

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 
  

        

05.001.4.122.110.2501-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$100,00 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 100,00 
 

        

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  

        

08.002.10.301.160.2817-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$500,00 

1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00 
 

   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 164/2025, de 21 de Julho de 2025. 
               

        

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.  
               

               

D E C R E T A: 
           

               

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.290,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
               

   

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

   

05.003 - MEIO AMBIENTE 
  

   

05.003.18.122.110.2802-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.390,00 
      

1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 1.390,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

   

07.002.12.365.200.2715-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00 
      

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  2.000,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

   

07.002.12.365.200.2711-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.600,00 
      

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  2.600,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

   

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.300,00 
      

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  3.300,00 
                

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:  
               

   

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

   

05.003 - MEIO AMBIENTE 
  

               

  

05.003.18.122.110.2802-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$640,00 
     

1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 640,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

               

  

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$3.300,00 
     

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  3.300,00 
                

   

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM 
  

   

05.003 - MEIO AMBIENTE 
  

               

  

05.003.18.122.110.2802-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E  R$750,00 
     

1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 750,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

               

  

07.002.12.365.200.1707-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.000,00 
     

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  2.000,00 
                

   

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
  

   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%) 
  

               

  

07.002.12.365.200.1704-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.600,00 
     

1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  2.600,00 
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PORTARIA N.º487/2025 
De 17 de julho de 2025. 
Altera o art.1º da Portaria nº 442/2025 de 26 de junho   de 2025 e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Alterar, o artigo 1º da Portaria nº 442/2025 de 26 de junho de 2025, a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação;                   
Art. 1- Art. 1° - Concede, Férias restante a Servidora Ana Claudia Teixeira Muller Peukert, 
matrícula nº380, referente a 31 (trinta e um) dias de férias restantes, do período aquisitivo de 
2023/2024 a partir do dia 26 de junho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º488/2025 
De 17 de julho de 2025. 
Altera o art.1º da Portaria nº 443/2025 de 26 de junho   de 2025 e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Alterar, o artigo 1º da Portaria nº 443/2025 de 26 de junho de 2025, a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação;                   
Art. 1- Art. 1° - Concede, Férias restante a Servidora Ana Claudia Teixeira Muller Peukert, 
matrícula nº452, referente a 31 (trinta e um) dias de férias restantes, do período aquisitivo de 
2023/2024 a partir do dia 26 de junho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 489/2025 
De 17 de julho de 2025. 
CONTRATA a Sra. Cristiane Hinning Horbach em caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Contratar, Cristiane Hinning Horbach, CPF nº 019.XXX.XXX-96 para exercer as funções 
de Monitor de Aluno, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 
com horário de trabalho de 40 horas semanais, através da Lei Municipal nº 1.659/2025 e 
Contrato de Trabalho para prestação de Serviços em Situação Emergencial, assinado entre o 
Município e a Sra. acima citada, a partir de 16 de julho de 2025.  
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a data de 16 de 
julho 2025. 
Art. 3º - A servidora perceberá a remuneração fixada em Lei para o cargo. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PORTARIA N.º 491/2025 
De 18 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Vanessa Mate Soares e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Vanessa Mate Soares, matrícula nº413 
referente a 12 (doze) dias de férias restante do período aquisitivo de 2023/2024 a partir do dia 
21 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 492/2025 
De 18 de julho de 2025. 
CONCEDE férias a Servidora Marcieni da Silva Vieira  e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Marcieni da Silva Vieira, matrícula nº1608 
referente a 04 (quatro) dias de férias restante do período aquisitivo de 2023/2024 a partir do 
dia 29 de julho de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 031/2025 
 De 17 de julho de 2025.  
TRANSFERE o Servidor Vanderlei Tatsch do Amaral  e outras providencias.       
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra- RS, Gilmar Laurindo Bellini no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
RESOLVE:       
Art.1º - Transfere o servidor Vanderlei Tatsch do Amaral,CPF Nº 658.XXX.XXX-59, cargo de 
Motorista de Veiculos Leve, matricula nº 1219, da Secretaria Municipal de Saúde, para 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir da data de 17 de julho de 2025, 
Município de Boa Vista do Incra - RS. 
Art.2º - Esta ordem de Serviço entrará em vigor nesta data.      
Art.3º - Revogam-se as disposições em Contrário. 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 32/2025 
De 18 de julho de 2025.  
ALTERA o horário de Trabalho do Servidor Ricardo Oppelt                  e dá outras providencias.       
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra- RS, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
RESOLVE:       
Art.1º - Altera, o horário de trabalho do Servidor Ricardo Oppelt, CPF Nº 000.XXX.XXX-46, do 
cargo de Motorista Operador, matricula nº 1603 lotado no Secretaria Municipal da Saúde 8:00 
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as 12:00 da 13:30 as 17:30, considerando a natureza das atividades e a necessidade de realizar 
ajustes nos horários para desempenho de suas atividades a partir do dia 30 de junho de 2025. 
Art.2º - Esta ordem de Serviço entrara em vigor na data de sua Publicação. Retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho.     
Art.3º - Revogam-se as disposições em Contrário. 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 33/2025 
De 18 de julho de 2025.  
ALTERA o horário de Trabalho do Servidor  Valderi da Costa Toledo e dá outras providencias.       
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra- RS, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
RESOLVE:       
Art.1º - Altera, o horário de trabalho do Servidor Valderi da  Costa Toledo , CPF Nº 
420.XXX.XXX-87, do cargo de Motorista de Veiculos Pesador, matricula nº 404 lotado no 
Secretaria Municipal da Saúde 19:00 as 7:00, considerando a natureza das atividades e a 
necessidade de realizar ajustes nos horários para desempenho de suas atividades a partir do 
dia 30 de junho de 2025. 
Art.2º - Esta ordem de Serviço entrara em vigor na data de sua Publicação. Retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho.     
Art.3º - Revogam-se as disposições em Contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GILMAR BELLINI- PREFEITO MUNICIPAL 
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